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CONTRATO Nº 013/2024

PROCESSO Nº 50050.001259/2024-36

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A INFRA S.A. E A
GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E
PESQUISAS LTDA.

 

A INFRA S.A., razão social  VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S. A. , empresa
pública federal, sociedade anônima de capital fechado, controlada pela União e supervisionada pelo Ministério
dos Transportes, com sede no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 1, Bloco “G”, Lotes 3 e 5, Asa Sul,
Brasília (DF), CEP 70.070-010, inscrita no CNPJ nº 42.150.664/0001-87, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seus Diretores, na forma de seu Estatuto Social, e
a GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA. , inscrita no CNPJ sob o nº 02.593.165/0001-
40, sediada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, Edifício F.L. Corporate, 8º andar, Jardim Paulista, CEP
04538-132, em São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr. CESAR AUGUSTO RIBEIRO BRASILEIRO , de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada por Contrato Social, conforme os documentos juntados ao processo nº 50050.001259/2024-
36, e em observância às disposições da Lei 13.303/2016 e ao Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
INFRA S.A., resolvem celebrar o presente Contrato, mediante participação da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 22/2023(8198388), realizada pelo MINISTÉRIO DOS TRANSPOSRTES, processo
administrativo nº 50000.025004/2021-10, Edital de Registro de Preços nº 03/2023(8198379), mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e
comunicação de serviço continuado sem dedicação de mão de obra, de empresa para prestação de SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PESQUISA E ACONSELHAMENTO IMPARCIAL EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao
Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da INFRA S.A. e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

Grupo Item CATSER Descrição Unidade Quant. Valor
Unitário Valor Total

1 27332

Serviços de

Licenças de
Atuação

Estratégica
Corporativa

1 316.993,72 316.993,72
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1 2 27332

consultoria
em

Tecnologia
da

Informação e
Comunicação

(TIC)

Licenças de
Atuação
Tático-

Gerencial

4 129.072,15 516.288,60

3 27332

Licenças de
Atuação de
Arquitetura

Técnico
Operacional

1 214.408,53 214.408,53

 TOTAL: R$
1.047.690,85

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que haja
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP no

05/2017 e do art. 114 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da INFRA S.A. atentando, em
especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Haja interesse da Infra S.A.;

2.1.2. Exista previsão no instrumento convocatório ou no contrato;

2.1.3. Exista recurso orçamentário para atender a prorrogação

2.1.4. Seja demonstrada a vantajosidade na manutenção da contratação;

2.1.5. As obrigações da contratada tenham sido regularmente cumpridas;

2.1.6. A contratada manifeste expressamente a sua anuência na prorrogação;

2.1.7. Inexistência de sanções restritivas da atividade licitatória e contratual;

2.1.8. A Contratada mantenha as condições de habilitação; e

2.1.9. Seja requerida na vigência do contrato e formalizada por meio de termo aditivo.

2.1.10. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor estimado da contratação é de R$ 1.047.690,85 (um milhão, quarenta e sete mil,
seiscentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa objeto do Contrato está em conformidade com a Lei Orçamentária Anual 2024, Lei nº
14.822/2024, publicada no Diário Oficial da União em 23/01/2024, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2024, Lei nº 14.791/2023, publicada no Diário Oficial da União de 02/01/2024 e com o Plano Plurianual – PPA
2024/2027, Lei nº 14.802/2024, publicada no Diário Oficial da União de 10/01/2024, nos termos do inciso II, do
artigo 16, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

Funcional Programática: 26.126.0032.218T.0001 - Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da
Informação;
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Natureza da Despesa: 33.90.35;

Fonte de Recursos: 1000;

Nota de empenho: 2024NE000131.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento denitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

5.1.1. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota scal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.1.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento denitivo de cada mês, mediante apresentação das notas scais devidamente atestadas
pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação
aplicável.

5.1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade scal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ociais.

5.1.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.1.4.1. O prazo de validade;

5.1.4.2. A data da emissão;

5.1.4.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

5.1.4.4. O período de prestação dos serviços;

5.1.4.5. O valor a pagar; e

5.1.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento cará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.1.6. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.1.7. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.1.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificar, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

5.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.1.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.1.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

Contrato 013 (8292142)         SEI 50050.001259/2024-36 / pg. 3



justicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.1.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

5.1.14. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.1.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização nanceira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação nanceira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA –  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. Os preços inicialmente contratados são xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, nos termos
do art. 70, § 1º, da Lei nº 13.303, de 2016, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação.
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7.1.1. A inobservância do prazo xado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

7.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

7.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especíca na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

7.5. No caso de garantia na modalidade de ança bancária, deverá constar expressa renúncia do ador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em
que for noticada.

7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.9. Será considerada extinta a garantia:

7.9.1. Com a devolução da apólice, carta ança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.9.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Infra S.A. não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

7.10. O garantidor não é parte para gurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no TR,
Edital e neste Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, de gestão e
fiscalização pela CONTRATANTE são os relacionados a seguir:

8.2. Rotinas de Execução
8.2.1. Em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, a CONTRATADA agendará reunião com a
SUPTI e área requisitante para apresentar a documentação descrita no Termo de Referência.

8.2.2. Os serviços serão prestados mediante assinaturas anuais, com pagamentos mensais, para acesso às
bases de conhecimento, chamados para esclarecimento de dúvidas por meio de telefone ou correio eletrônico, e
participação em eventos realizados no território nacional ou no exterior.

8.2.3. O fornecimento ou disponibilização de informações deverá ocorrer por intermédio da respectiva
assinatura, que permitirá o acesso dos usuários licenciados às bases de conhecimento e seus autores.

8.2.4. As assinaturas (licenças) deverão permanecer vigentes durante a vigência do contrato, contado a
partir da comprovação da liberação dos serviços.
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8.3. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle
8.3.1. Conforme apresentado e detalhado no subitem 3.3.1 do Termo de Referência.

8.4. Mecanismos formais de comunicação
8.4.1. Qualquer noticação, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra será
feita por escrito e considerar-se-á efetuada no momento em que o documento for entregue ao destinatário nos
endereços indicados no instrumento convocatório e nas propostas comerciais dos licitantes.

8.4.2. Serão considerados mecanismos formais de comunicação a serem utilizados para troca de
informações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE todos aqueles denidos pela legislação em vigor,
tais como e-mail, ofício, carta, fax ou meio informatizado que armazene o histórico da tramitação das
solicitações e respostas.

8.4.3. Serão utilizadas Ordens de Serviço (OS) nessa contratação. Os prazos de entrega estão previstos a
partir da assinatura do contrato e o pagamento será efetuado mensalmente.

8.4.4. A CONTRATADA deverá prestar, ainda, serviço de atendimento telefônico e serviço web para
registro e abertura de ocorrências, das quais deverá constar um número de registro. Os números de telefones e
endereços eletrônicos informados passam a constituir mecanismos formais de comunicação.

8.5. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
8.5.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classicação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais
documentos.

8.5.2. O Termo de Ciência e de Condencialidade, contendo declaração de manutenção de sigilo e
respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da
CONTRATADA e por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação,
encontram-se no Anexo II e III, respectivamente, do Termo de Referência.

8.6. Modelo de Gestão do Contrato
8.6.1. Critérios de Aceitação
8.6.1.1. O Objeto será aceito quando da liberação de uso dos serviços, por parte da CONTRATADA, nos
prazos determinados pelo contrato.

8.6.2. Procedimentos de Teste e Inspeção
8.6.2.1. Recebimento do objeto

8.6.2.2. O objeto deste contrato será aceito:

I - Provisoriamente, mediante recibo, imediatamente depois de efetuada a entrega do
objeto, para efeito de posterior vericação de sua conformidade;

II - Denitivamente, mediante Termo de Recebimento Denitivo, em até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento provisório.

8.6.2.3. Após o recebimento provisório, a scalização avaliará as características dos serviços prestados,
identicando eventuais problemas. Estando em conformidade, será efetuado o Recebimento Denitivo.

8.6.2.4. Se, após o aceite provisório, constatar-se que o serviço foi prestado em desacordo com este
contrato ou com a proposta, com incorreção, ou incompleto, serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, após a noticação por escrito à CONTRATADA e até que seja sanada a situação.

8.6.2.5. Os serviços prestados em desacordo com o especicado neste Termo de Referência, no
Instrumento Convocatório, no Contrato serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a
CONTRATADA será obrigada a refazê-los dentro do prazo contratual, sob pena de se considerar atraso na
prestação.

8.6.2.6. O aceite provisório ou denitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem a ético-prossional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
por este instrumento.

8.6.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
8.6.3.1. Níveis de serviço são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos pelo CONTRATANTE com
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a nalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com os serviços contratados, bem como para orientar
o pagamento por resultados obtidos.

8.6.3.2. A contratação prevê a denição de Níveis de Serviço como meio de aferição das solicitações
atendidas no prazo. No modelo proposto haverá aferição e avaliação dos níveis de serviço acordados. Para a
presente contratação, os níveis de serviços indicarão os prazos máximos para garantir um atendimento célere às
solicitações do Infra S.A.

8.6.3.3. Para os níveis de serviço desta contratação, estabelecer-se-ão os tempos máximos para a resposta
inicial dos chamados.

 
Cálculos de Níveis Mínimos de Serviços Atendidos no Prazo

Nº 01 - INDICADOR DE PRAZO DE ATENDIMENTO DE SOLICITAÇÕES DE
CONSULTAS A ANALISTAS

CARACTERISTICAS DO
INDICADOR

DESCRIÇÃO

1. Finalidade Garantir um atendimento célere às solicitações da Infra S.A.
2. Meta a cumprir 100% das solicitações atendidas no prazo
3. Instrumento de medição Acompanhamento dos atendimentos das solicitações pelo Gestor

e Fiscal do Contrato
4. Forma de acompanhamento Pela formalização das solicitações à empresa e respostas
5. Periodicidade Mensal

6. Mecanismo de Cálculo

- Cada solicitação será vericada e valorada individualmente.
- Toda a solicitação efetuada terá que ser respondida em até 2
dias úteis informando o nível de diculdade de atendimento:

Baixo = 20 dias (corridos)
Médio = 40 dias (corridos) Alto = 60 dias (corridos)

- Será efetuado o cálculo da quantidade de dias corridos totais
para o atendimento conforme fórmula:

(D) (dias) = Data do m do atendimento da solicitação – Data da
solicitação

Após, será calculada a diferença de dias entre o parâmetro de
dias referente ao nível de atendimento e o total de dias (D)

conforme fórmula abaixo:
X = (D) – Qtd. dias parâmetro do nível (20 ou 40 ou 60).

Observação: Caso não ocorra nenhuma solicitação pela Infra
S.A. durante o período, será considerado o valor 0 (zero) para

(X)

7. Início de Vigência Data da emissão das Solicitações (Ordem de Serviço Inicial).
Os serviços terão início em até 10 (dez) dias corridos após a

emissão do início da vigência.

8. Faixas de ajuste no pagamento

X até 0 100% do valor do
pagamento mensal

X de 1 até 3 95% do valor do
pagamento mensal

X de 4 a 6 90% do valor do
pagamento mensal

9. Exemplo

Solicitação iniciada no dia 2 com nível de diculdade de
atendimento Baixo (20 dias corridos), nalizada no dia 18 do

mês de exemplo.
(D) (dias) = Data do m do atendimento da solicitação – Data da

solicitação
D= 18 - 2

D= 16 dias corridos - 20 dias corridos (nível de diculdade)
D= -4

Portanto X está até 0, portanto 100% do valor do pagamento
mensal

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
scalizar a execução dos contratos.
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9.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,
de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

9.1.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas.

9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável.

9.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato.

9.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC.

9.1.7. Denir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da
CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

9.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de
dados, justicando os casos em que isso não ocorrer.

9.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA
9.2.1. Indicar formalmente e por escrito, após a assinatura do contrato, junto à contratante, um preposto
idôneo com poderes de decisão para representar a contratada, principalmente no tocante à eciência e agilidade
da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela el execução do contrato.

9.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual.

9.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da scalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE.

9.2.4. Propiciar todos os meios necessários à scalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária.

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

9.2.6. Quando especicada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
prossionais devidamente habilitados, treinados e qualicados para fornecimento da solução de TIC.

9.2.7. Quando especicado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução
de TIC durante a execução do contrato.

9.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de
dados e as bases de dados à Administração.

9.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

9.2.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da contratante.

9.2.11. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para ns diversos do estrito e absoluto
cumprimento do contrato em questão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. Apresentar documentação falsa;
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10.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.1.7. Falhar na execução do contrato;

10.1.8. Fraudar a execução do contrato;

10.1.9. Cometer fraude scal;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo; e

10.1.11. Declarar informações falsas.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

a) Compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do
contrato pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções;

b) Compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da nota scal/fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;

c) Moratória, no percentual correspondente a 0,5 (meio por cento), calculada sobre o
valor total do contrato por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por
cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

d) Moratória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da
contratação pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do
contrato.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.3. As Sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do subitem 10.2 desta sessão poderão ser aplicadas de
forma combinada, facultada a defesa prévia da CONTRATADA em processo próprio de penalidade.

10.4. No caso de aplicação das Sanções estabelecidas no subitem 10.2 desta sessão, assim são definidas
as possíveis faltas cometidas pela CONTRATADA:

I - Faltas leves - são faltas puníveis com a aplicação de penalidade de advertência e
multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração
e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada;

II - Faltas graves - são faltas puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e
multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam
prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução do
contrato, notadamente em decorrência de conduta culposa da CONTRATADA;

III - Faltas gravíssimas - são faltas puníveis com a aplicação das penalidades de multas,
suspensão de licitar e impedimento de contratar com CONTRATANTE, pelo prazo de até 2
(dois) anos, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam
prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do contrato em
decorrência de conduta culposa ou dolosa da CONTRATADA.

10.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação pela CONTRATADA enviada pela CONTRATANTE.

10.6. O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal ou do crédito existente pela
CONTRATANTE em relação à CONTRATADA.

10.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado.

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no caso da aplicação da penalidade
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descrita na alínea "c" do subitem 10.2 desta sessão, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas previstas e das demais cominações legais.

10.9. As sanções aqui previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.11. Segue abaixo, exemplos de denição detalhada de sanções e glosas:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1
Não comparecer injusticadamente à Reunião Inicial. Advertência.

Em caso de reincidência, 0,2% sobre o valor total do
Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude scal.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, e multa de 0,10% do valor da contratação.

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da
licitação.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

4 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e
contratar com a CONTRATANTE, sem prejuízo da Rescisão
Contratual.

5 Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no
objeto da contratação.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e
contratar com a CONTRATANTE, sem prejuízo da Rescisão
Contratual.

6
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços solicitados, por até de 30 dias,
sem comunicação formal ao gestor do Contrato.

Multa de 1% sobre o valor total do Contrato.
Em caso de reincidência, congura-se inexecução parcial do
Contrato por parte da empresa, e ela será noticada.

7
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços solicitados, por mais de 30 (trinta)
dias, sem comunicação formal ao gestor do contrato.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

8

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à
execução dos serviços, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidos no prazo máximo de 16 horas úteis.

Multa de 0,2% sobre o valor total do Contrato por dia útil de
atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro
meio quando autorizado pela CONTRATANTE, até o limite
de 10 dias úteis. Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á
multa de 0,10% do valor total do Contrato.

9

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da prestação
dos serviços quanto aos componentes de software
(sistemas, portais, funcionalidades, banco de dados,
programas, relatórios, consultas, etc).

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos., sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas nos normativos e
legislações da CONTRATANTE.

10

Permitir intencionalmente o funcionamento dos sistemas de
modo adverso ao especicado na fase de levantamento de
requisitos e às cláusulas contratuais, provocando prejuízo
aos usuários dos serviços.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos., sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas nos normativos e
legislações que se aplicam para a CONTRATANTE.

11
Comprometer intencionalmente a integridade,
disponibilidade ou conabilidade e autenticidade das bases
de dados dos sistemas.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas nos normativos e
legislações que se aplicam para a CONTRATANTE.
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12 Comprometer intencionalmente o sigilo das informações
armazenadas nos sistemas da CONTRATANTE.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, sem
prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos
normativos e legislações que se aplicam para
CONTRATANTE.

13 Pelo não atendimento dos Níveis Mínimos de Serviço
Exigidos. Conforme denido.

14
 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada
nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou congurado prejuízo aos
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de
0,4% do valor total do Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por resolução, assegurada a ampla defesa e contraditórios, nas situações abaixo elencadas: 

I - O não cumprimento e/ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos e prazos;

II - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

III - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

IV - A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE;

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto em desacordo com o instrumento
convocatório, respeitado ainda o disposto no artigo 78 da Lei nº 13.303/16;

VI - A cessão ou transferência, total ou parcial do objeto;

VII - A fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no
Contrato;

VIII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

IX - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

X - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

XI - A dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada;

XII - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do Contrato;

XIII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIV - A materialização de evento crítico previsto na matriz de riscos, que impossibilite a
continuidade do contrato;

XV - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

XVI - O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

XVII - A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

XVIII - O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença;

XIX - A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/13;
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XX - A inobservância da vedação ao nepotismo; e

XXI - A prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da
CONTRATANTE direta ou indiretamente

11.1.2. Amigavelmente, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para as partes.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece, em caso de resolução por sua culpa, os direitos da
CONTRATANTE, de:

I - A retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE; e/ou

II - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos.

11.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido de:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

III - Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-
OI, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei 13.303, de 2016,
assim como pelas disposições constantes do RILC., podendo o contrato ser alterado nos seguintes casos:

13.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

13.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 13.303/16;

13.1.3. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

13.1.4. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

13.1.5. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;

13.1.6. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e
a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
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extraordinária e extracontratual.

13.2. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários na execução do contrato.

13.3. Os acréscimos serão limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento).

13.4. As supressões, resultantes de acordos celebrados entre contratada e contratante, não possuem
limites percentuais estabelecidos.

13.5. A base de cálculo para o percentual de 25% de acréscimos será a quantidade de itens, caso a
adjudicação tenha se dado por itens, ou o valor total do contrato, no caso em que adjudicação se deu por valor
global. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 13.303 de 2016, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei no 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. O foro competente é o da Justiça Federal da cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito
Federal, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente Contrato.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente
pelas partes.

 

(assinado
eletronicamente)

INFRA S.A.
CONTRATANTE

 

(assinado
eletronicamente)

INFRA S.A.
CONTRATANTE

 

(assinado eletronicamente)

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E
PESQUISAS LTDA.

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Cesar Brasileiro registrado(a) civilmente como Cesar
Augusto Ribeiro Brasileiro, Usuário Externo, em 25/04/2024, às 16:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Vinaud Prado, Diretor de Mercado e Inovação , em
25/04/2024, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria
nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Macedo Bastos , Diretor Presidente, em
26/04/2024, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria
nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8292142 e o código CRC B0241AD5.

Referência: Processo nº 50050.001259/2024-36 SEI nº 8292142

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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